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CI/SEDU/SEAF/N° 09                                                              Vitória, 18 de março de 2025. 

  

 

Assunto: Orientações para Elaboração do PCA Sedu 2026 

 

Prezado(a), 

 

Considerando o art. 12, do Decreto Estadual nº 5.353-R/2023, que estabelece a 

implementação gradual e progressiva do Planejamento de Contratações Anual – PCA; 

Considerando ainda as diretrizes, prazos e condições estabelecidas no Decreto Estadual 

nº 5.307-R/2023, quanto aos procedimentos para a elaboração do PCA no âmbito do 

Executivo Estadual; 

Considerando a necessidade de atender aos prazos estabelecidos no referido decreto, o 

envio das demandas deve ser iniciado em 19/03/2025, conforme cronograma a seguir: 

 

CRONOGRAMA PARA A ELABORAÇÃO DO PCA SEDU 2026 

Data 
Inicial 

Data  

Final 

Prazo em dias 

Atividade Responsável 
Corridos Úteis 

19/03/2025 07/04/2025 20 14 
Elaboração do DFD e envio das 
demandas via e-Flow. 

Áreas Requisitante e 
Técnica 

08/04/2025 08/04/2025 1 1 
Extração da planilha contendo 
todas as demandas enviadas via e-
Flow. 

ELPI 

09/04/2025 15/04/2025 7 5 

1. Consolidação das demandas  

2. Verificação da conformidade dos 
dados orçamentários e dos 
valores. 

1. EPPC/Sedu 

2. GPO, SEAF e 
EPPC/Sedu 

16/04/2025 23/04/2025 8 3 
Ajustes e revisões dos dados 
orçamentários e dos valores. 

Áreas Requisitante e 
Técnica 

24/04/2025 29/04/2025 6 3 
Revisão e consolidação das 
demandas ajustadas. 

EPPC/Sedu 

30/04/2025 30/04/2025 1 1 
Análise para APROVAÇÃO do 
PCA. 

Secretário 
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Considerando que foi realizado um ajuste nas informações do formulário e também foram 

elaborados tutoriais para o preenchimento das demandas, serão encaminhadas as 

seguintes informações anexas a esta CI: 

1. Link de acesso ao e-flow: https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/71f6cd9a-9c84-36e6-

1172-d8fe121ca6dd  

2. PCA SEDU 2026 – TUTORIAL PARA INCLUIR “NOVAS CONTRATAÇÕES”; 

3. PCA SEDU 2026 – TUTORIAL PARA INCLUIR “CONTRATAÇÕES EM ANDAMENTO”; 

4. PCA SEDU 2026 – TUTORIAL PARA INCLUIR “CONTRATAÇÕES PRORROGADAS”; 

5. PCA SEDU 2026 – TUTORIAL PARA APROVAÇÃO DE DEMANDA NO E-FLOW  
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS IMPORTANTES: 

1. As contratações de capacitação de servidores devem ser ajustadas com o CEFOPE, 
antes de serem incluídas no e-flow; 

2. As contratações para a realização de eventos oficiais devem ser ajustadas com a 
Assessoria de Comunicação - AE02, antes de serem incluídas no e-flow; 

3. As contratações que forem inseridas no e-flow e aprovadas pelo subsecretário depois 
do dia 07/04/2025, ou seja, depois da extração da planilha do e-flow, devem ser 
comunicadas à EPPC/Sedu, sob pena de não serem incluídas no PCA Sedu 2026. 

4. Todos os tutoriais também estão disponíveis no site da Sedu, no link 
https://sedu.es.gov.br/plano-de-contratacoes-anual, no item “Orientações para 
elaboração do PCA Sedu”. 

 

Se houver eventuais dúvidas quanto ao preenchimento do DFD para o PCA Sedu 2026, 
elas poderão ser elucidas pelos seguintes servidores: 
 

Assunto Responsável E-mail 
No Teams 
pesquisar 

Ramal 

Tópicos do DFD Inês Yoriko Yamamoto iyyamamoto@sedu.es.gov.br  

iyyamamoto ou 
nome completo 

3636-7639 

Dados 
orçamentários 

Gustavo Ribeiro gribeiro@sedu.es.gov.br  

gribeiro ou nome 
completo 

3636-7777 

 

Atenciosamente, 

 
JOSIVALDO BARRETO DE ANDRADE 

Subsecretário de Estado de Administração e Finanças 
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